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Proposta Preliminar para a Expansão da Escola de Música da UFMG

A Escola de Música da UFMG apresenta plano para a expansão de seus cursos conforme documento anexado. Uma breve retrospectiva da discussão interna na Unidade pode ser assim traçada:
1. Em reunião de 27/08/2007, a vice-diretora expôs os princípios básicos do programa REUNI dando conhecimento à Congregação da proposta original do MEC.

2. Em reuniões informais entre Chefes de Departamento, Coordenadores de Cursos e Diretoria, dados e ponderações foram discutidos.

3. Em reunião de 13/09/2007, o diretor levou o assunto à Congregação com a proposta original do MEC reformulada e o documento elaborado pela Administração Central juntamente com dados da Unidade e cenários possíveis de expansão. Essa reunião foi aberta a convidados dos vários segmentos da Unidade, tendo toda documentação sido encaminhada antecipadamente.
4. Em reunião de 20/09/2007, a Congregação deliberou favoravelmente no sentido de participar do programa de expansão e definiu uma proposta a ser encaminhada.

5. Todas as discussões realizadas internamente na Unidade tiveram base nos seguintes documentos: Diretrizes Gerais do REUNI (MEC), Proposta Preliminar para a Expansão da Graduação na UFMG, relatórios de avaliação do REUNI pelo PROIFES e pela APUBH e, cenários possíveis de expansão apresentados pela Diretoria da Unidade.  

Apesar de reconhecer vários pontos positivos na política proposta de expansão do sistema das IFES, a Unidade considera que alguns pontos mais polêmicos merecem uma discussão mais aprofundada, não obstante a exigüidade do prazo
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dado pelo MEC. Nesse sentido, encaminha algumas ponderações à Administração Central. A partir dos textos de referência acima citados, a Escola de Música considerou algumas sugestões como essenciais para a consecução dos objetivos de expansão:

1. Implantação do REUNI integralmente no atual governo assegurando a 
continuidade e a plena e bem sucedida execução de um projeto de médio 
prazo, independente de mudanças de governo; 

2. Inclusão de indicador de qualidade da graduação, como estímulo à 
elevação de qualidade à semelhança do que já existe na Pós-Graduação, 
aproveitando os resultados dos índices coletados e avaliações realizadas 
pelo INEP, o que diminuiria o risco de perda qualitativa em função de 
metas quantitativas de conclusão pré-estabelecidas;


3. Consideração do histórico e dos fatores específicos das Unidades. 
Assim, a meta de 18/1 na relação Alunos de Graduação/professores é 
totalmente inviável, fazendo com que a Escola de Música esteja 
muito distante da meta proposta por razões inerentes ao escopo e às 
peculiaridades da própria área de conhecimento, devendo, portanto, ser 
tratada com a devida flexibilidade. Aceitando essa diferença, sugerimos 
que se introduza um indicador, considerado em seu próprio mérito 
dentro da própria Universidade, que possa refletir o fato de que, em 
determinadas áreas, no caso específico Música, o número de alunos por 
professor deve ser menor do que em outras, a bem da qualidade 
acadêmica. 
4. Introdução de fator “Dedução da Extensão”. De modo similar à proposta para a pós-graduação, a introdução dessa variável na fórmula de cálculo seria desejável. Ao introduzir a “Dedução da Pós-Graduação” no denominador, as instituições cujo perfil tenha forte vinculação com a
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pós-graduação e a pesquisa. No entanto, não há menção às atividades de extensão das IFES, o que desconsidera eventuais vocações de caráter 
localizado, histórico ou mesmo peculiar à área de conhecimento. Lembramos ainda, que, a ausência total de referência às atividades de extensão das IFES nos documentos do MEC e corroborados pela pré-proposta da UFMG contraria o compromisso básico constitucional da autonomia universitária e da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão (Artigo 207 da CF). Assim, haveria o reconhecimento do papel fundamentalmente estratégico das Universidades, em especial as 
do setor público, não só para o desenvolvimento econômico-social do 
país, mas também para o seu desenvolvimento cultural. 
Estudo Preliminar para a Expansão da Escola de Música da UFMG

Os números apresentados neste documento correspondem a valores estimados podendo, portanto sofrer alterações. Haverá a oferta de 60 novas vagas das quais 45 serão em turno noturno.

1. A dimensão da graduação.

De acordo com a regulamentação proposta, o total atual de alunos de graduação (MAT) é contabilizado da seguinte forma para a Escola de Música:

                             46 x 4 x (1 + 0,1150) = 184 x 1,115 = 205, 16
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1.a. Comparativo entre o quadro atual e o proposto. 
	MÚSICA

	ATUAL
	PROPOSTO

	
	UFMG
	MÚSICA
	MÚSICA/UFMG 

%
	UFMG
	MÚSICA 
	MÚSICA/UFMG 

%               

	Vagas de Ingresso
	4600


	46
	1,0
	6000
	106
	1,77

	Número de Matriculados
	25500

	205

(234)


	0,8

(0,91)
	32000
	473
	1,48


1.b. Comparativo percentual Música-UFMG. 

	MÚSICA

	ATUAL
	PROPOSTO
	ACRÉSCIMO
%

	Alunos Matriculados
	205


	473
	130,73

	No. de Docentes
	51


	63


	23,52

	RAP
	4,01


	7,51
	87,28
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A expansão de alunos matriculados na Escola de Música seria da ordem de 130,73%, a expansão de docentes ficaria em 23,52% e a RAP se elevaria em significativos 87,28%. O aumento na participação percentual da Escola de Música em relação às vagas e aos números de matriculados da Universidade seria aproximadamente de 77% e 62,63% respectivamente.  Atualmente o número de alunos matriculados é 234, o que representa aproximadamente 12% além do previsto (205, pela fórmula utilizada). Considerando as altas incidências de continuidade de estudos e mudança de habilitação, esse nível de retenção deve ser bem mais baixo. Alterações nos procedimentos dessas possibilidades devem ser estudadas e implementadas, assim como reavaliações de outros procedimentos relativos a trancamentos, concessão de créditos via aproveitamento, dentre outros.

2. A contabilização da pós-graduação.

Na Escola de Música, os cálculos com expansão na Pós-Graduação não afetariam o fator de dedução da Pós, supondo manutenção do conceito 3 ou elevação para conceito 4 do Mestrado. No entanto, a criação do Doutorado, prevista inicialmente para 2009-2010, incitaria provavelmente novos cálculos.

No caso específico da Escola de Música, a expansão na Pós-Graduação deverá representar crescimento acima dos 20%, com novas vagas de ingresso no Mestrado e implantação do Doutorado até 2012. A expansão deverá passar dos atuais 45 matriculados para além de 55.
3. Recursos adicionais a serem obtidos.

Em relação à estrutura da proposta encaminhada para avaliação da comunidade da UFMG, algumas ponderações são apresentadas pela Escola de Música:
[image: image5.png]



1. Há concordância em relação à divisão dos recursos financeiros relativos ao crescimento no orçamento da UFMG em três partes, conforme explicitada abaixo: 


a) uma parcela aplicada especificamente aos setores que 
promoverem a expansão de vagas na graduação; 


b) uma segunda parcela destinada especificamente a fomentar a 
expansão da pós-graduação;

c) uma parcela agregada ao orçamento geral da Universidade e 
utilizada pelo conjunto da universidade.
2. A abertura dada na utilização dos recursos a serem alocados nos setores que promoverem a expansão de acordo com a livre definição dos mesmos é salientada como bastante positiva. 
3. A autorização para que a alocação de recursos adicionais agregados pelas bolsas de monitoria de pós-graduação possa ser parcialmente convertida em recursos de custeio até o máximo de 30%, desde que as Unidades considerem essa alternativa mais adequada ao seu plano institucional.

4. A necessidade da manutenção da relação original de 20 docentes para cada 100 novas vagas é solicitada, principalmente em decorrência da especificidade da área de conhecimento. Estudos feitos na Unidade levaram em conta alguns cenários de alocação de docentes em relação ao número de novos alunos matriculados, conforme a proposta original: “um aumento de 10 novas vagas anuais num curso já existente com 04 anos de duração significaria 40 novos alunos, conduzindo a 02 vagas Docentes”. 
 Para a Escola de Música, supondo, em exercício hipotético,   um aumento de 60 novas vagas de ingresso geraria 12 novos docentes.
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A Unidade sairia de 46 ingressantes/ano para 106, acréscimo de 60 novas vagas o que representaria ao final da proposta em 2012, 12 novos docentes. O número de matriculados seria de 106 x 4 x 1,1150 = 472,76, significando um aumento aproximado de 130,73%, enquanto o aumento no corpo docente seria apenas 23,5%. Tais modificações otimizariam, em aproximadamente 87,28%, a relação aluno/professor sem inviabilizar a especificidade do curso. As vagas docentes geradas seriam destinadas a compor quadro docente especifico das habilitações novas criadas e os encargos gerados na oferta do tronco comum tanto no turno diurno quanto no noturno.

4. Cronograma

O aumento das 60 novas vagas de ingresso será gradual com cronograma e perfil de docentes a serem incorporados bem delineados.
 As seguintes etapas foram sugeridas, todas elas com previsão de implementacão em 2009:

· Aumento de 15 novas vagas no atual número de vagas de ingresso (2009).
· Aumento de vagas por criação da Licenciatura noturna, totalizando 25 vagas (2009).

· Aumento de vagas por criação de novas habilitações: Musicoterapia, Música Popular totalizando 20 vagas (2009-2010). 
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 5. Configuração final da Escola de Música da UFMG.
Ao final da execução do projeto, caso sejam seguidas as linhas aqui propostas, a Escola de Música deverá ter a seguinte configuração com a expansão de 60 novas vagas de ingresso:
	MÚSICA EM 2012

	No. de Docentes
	63



	No. Vagas Ingresso
	106


	No. Matriculados
	424 (473
)


	RAP

	6,73 (7,51)



6. Investimentos necessários de infra-estrutura.
Além dos recursos adicionais de custeio, como demanda de caráter geral, necessidades de caráter específico por habilitação expandida ou por criação de novos percursos deverão ser atendidas. Esses dados deverão ser apresentados juntamente com as respectivas propostas pedagógicas. Salientamos que, para a execução das propostas apresentadas, tanto novos equipamentos quanto espaço físico adequados serão necessários. 
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Nome do Curso: Música – Bacharelado – Música Popular
Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música

Horário de funcionamento: noturno
Carga horária: 2160 horas

Número de alunos/ano: 10

Duração prevista de integralização de créditos: 04

Previsão de início: 2009/I ou 2010/I (decorrente dos investimentos necessários)
Planilha: Haverá significativa demanda de infra-estrutura (equipamentos, espaço físico, acervo bibliográfico e fonogramas) a ser especificada na proposta pedagógica da habilitação.
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Nome do Curso: Musicoterapia

Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música, ICB, Medicina e FAFICH

(A proposta já havia sido aprovada como habilitação no Colegiado da Unidade incluindo a anuência dos Departamentos externos à Unidade. Ela deve ser remetida novamente aos Departamentos envolvidos para atualização para implantação como curso).
Horário de funcionamento: noturno

Carga horária: 2340 horas

Número de alunos/ano: 10

Duração prevista de integralização de créditos: 04

Previsão de início: 2009/I

Planilha: Investimentos em material bibliográfico e equipamentos a serem especificados na proposta pedagógica.
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Nome do Curso: Música – Licenciatura

Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música e FAE

Horário de funcionamento: noturno

Carga horária: 2800 horas

Número de alunos/ano: 25

Duração prevista de integralização de créditos: 04 (provavelmente um ou dois semestres mais devido aos limites de CH para cursos noturnos)
Previsão de início: 2009/I

Planilha: a ser discriminada na proposta pedagógica (investimentos em material bibliográfico e equipamentos pedagógicos específicos).
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Nome do Curso: Música (expansão das vagas atuais)

Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música

Horário de funcionamento: diurno

Carga horária: 2160 horas

Número de alunos/ano: 15

Duração prevista de integralização de créditos: 04

Previsão de início: 2009/I

Planilha: investimento básico em consumo e custeio
[image: image12.png]



Nome do Curso: Música (expansão da Pós-Graduação - Mestrado)

Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música

Horário de funcionamento: diurno

Número de alunos/ano: 22 novas vagas aprovadas pela PRPG

Duração prevista de integralização de créditos: 02

Previsão de início: 2008/I
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Nome do Curso: Música (expansão da Pós-Graduação – criação do Doutorado)

Unidade sede: Música

Unidades participantes: Música

Horário de funcionamento: diurno

Número de alunos/ano: 05 vagas a serem aprovadas pela PRPG

Duração prevista de integralização de créditos: 04

Previsão de início: 2010/I
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� Documento anexo ao OF.DIR.EM/119/2007 de 25 de setembro de 2007.


� Número real de alunos matriculados em 2007/I.





� Número de docentes efetivos sem contar com a Dedução da Pós-Graduação.





� Número de docentes efetivos sem contar com a Dedução da Pós-Graduação.








� Proposta Preliminar para a Expansão do Ensino de Graduação na UFMG - Adaptação à Regulamentação do Programa REUNI, p. 5.





� O cronograma deverá levar em conta o processo de alocação de docentes e de recursos necessários à expansão. As propostas pedagógicas deverão explicitar claramente esses parâmetros.





� As 45 novas vagas referentes aos dois últimos itens podem ser redistribuídas entre a Licenciatura noturna e a criação dos novos percursos.


� Número de docentes sem contar a Dedução da Pós-Graduação.





� Dados incluindo o fator de retenção da área.





� Dados estimados sem contar a Dedução da Pós-Graduação.
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